
 

 

 

 

 

 

ERRATA  
EDITAL Nº 07/2017 

 

 

O Diretor Geral do campus Manaus Distrito Industrial do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, no uso de suas atribuições, 

torna pública ERRATA ao EDITAL Nº 07/2017–IFAM-CMDI, de 23.03.2017, para 

conhecimento dos interessados, conforme discriminado abaixo:  

 

 

I – RETIFICAR parte do item 1.1.  DAS ÁREAS/DISCIPLINAS, FORMAÇÃO, CARGA 
HORÁRIA E VAGAS PARA O CAMPUS MANAUS DISTRITO INDUSTRIAL, que 
passará a vigorar da seguinte forma: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

ÁREAS/DISCIPLINA

S 

REQUISITOS MÍNIMOS CH/S Nº. DE 

VAGAS ESTATÍSTICA E 

MATEMÁTICA / 
Probabilidade e Estatística; 

Estatística; Matemática. 

Graduação em Matemática 

Pós-Graduação. Lato ou Stricto Sensu 

em Matemática ou Estatística ou em 

área educacional.   

 

40 01 

 

 
LEIA-SE: 
 

ÁREAS/DISCIPLINA

S 

REQUISITOS MÍNIMOS CH/S Nº. DE 

VAGAS ESTATÍSTICA E 

MATEMÁTICA / 
Probabilidade e Estatística; 

Estatística; Matemática. 

Licenciatura Plena em Matemática 

com pós-graduação em Estatística ou 

área de educação; ou 

Graduação em Estatística com pós-

graduação na área de educação. 

 

 

40 01 

 
 
II – MANTER inalterados os demais itens do Edital.  
 
 
 

Manaus, 31 de março de 2017. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS NUNES DE MELLO 

Diretor-Geral 
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